
 
 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA DO FORO CENTRAL DE 

CURITIBA - COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. 

 

 

 

Autos n° 0001011-80.2017.8.16.0185 

 

 

 

HOTEEL DEL REY LTDA, já qualificado nos autos supra, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

manifestar-se, como segue: 

 

Conforme consta do movimento 1.14, os livros contábeis do ano de 2014 

foram “perdidos” pelo contador contratado pelo Administrador Judicial e até o momento o 

mesmo ainda não entregou tal documentação ao requerente. 

 

Assim, roga a dilação do prazo para aditamento da inicial e juntada de 

documentos por mais 15 dias, não olvidando possível pedido futuro de busca e apreensão 

perante este juízo para obtenção desta documentação. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 06 de junho de 2017. 

 

 

                            Assinado digitalmente 

ROBERTO DE SOUZA FATUCH                        NILZO A. R. DA SILVA 

         OAB/PR n° 47.487                                    OAB/PR nº 20.732 
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PROJUDI - Processo: 0001011-80.2017.8.16.0185 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por Roberto de Souza Fatuch
06/06/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição


